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AVISO PROSSEGUMENTO DO CERTAME DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “MENOR PREÇO GLOBAL”, terá o prosseguimento do certame, no local, data e 
horário definidos abaixo. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em sinalização semafórica, visando a instalação de novos equipamentos e prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva nos existentes a serem executados no Município de Ponta Porã MS, em conformidade com as normas 
técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN), em atendimento a 
demanda da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Ponta Porã MS, conforme especificações técnicas, 
quantidades, condições de execução e demais requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos, especialmente no Anexo I – Termo de 
Referência e Anexo II – Projeto de Engenharia – Memorial de Cálculo e Orçamento. 
Data e Horário da realização: 09 de abril de 2026, às 14h00min (horário de Brasília) / 13h00min (horário de MS). 
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos sítios eletrônicos: 
www.comprasbr.com.br; https://pncp.gov.br/, ou ainda no http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/ 
 
Código de Pré Publicação no e-Sfinge: "9878D051383406C8989DBA16848A21EEB3D06DF7" 
  ID Remessa Online: “5873129” 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026.  
 

Diogo Victor Bello 
Pregoeiro 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.366/2026 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 024/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025, DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits de materiais escolares para atender os alunos da Rede Municipal 
de Ensino no ano letivo de 2026, para atender às necessidades da Prefeitura de Ponta Porã, decorrente da adesão parcial de itens do lote 01 
da Ata de Registro de Preço nº 023/2026, referente ao Pregão Eletrônico-SRP nº 024/2025, Processo Administrativo nº 054/2025, do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, nas quantidades, forma de disposições constantes do Processo 
Administrativo n° 3.366/2026, deste Município. 

 

EMPRESA VALOR SITUAÇÃO 

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA R$ 1.084.328,31 Adjudicado 

 
 Verificando a regular tramitação do presente processo, ADJUDICO a presente adesão em favor da empresa BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.788.766/0027-71, no valor acima descrito. 

Poder Executivo 

Aviso 
 
 
 
 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/
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Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.366/2026 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 024/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025, DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 
ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de kits de materiais escolares para atender os alunos da Rede Municipal 
de Ensino no ano letivo de 2026, para atender às necessidades da Prefeitura de Ponta Porã, decorrente da adesão parcial de itens do lote 01 
da Ata de Registro de Preço naº 023/2026, referente ao Pregão Eletrônico-SRP nº 024/2025, Processo Administrativo nº 054/2025, do 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, nas quantidades, forma de disposições constantes do Processo 
Administrativo n° 3.366/2026, deste Município. 

 

EMPRESA VALOR SITUAÇÃO 

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA R$ 1.084.328,31 Homologado 

 
 Tendo verificado a correção de todo o procedimento de adesão, e estando o mesmo isento de qualquer irregularidade, tenho por bem, 
HOMOLOGAR a presente adesão em favor empresa BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
79.788.766/0027-71, no valor acima descrito. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.087/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço por item”. 
Objeto: Aquisição (fornecimento) de equipamentos para academia ao ar livre e parque infantil/playground, em atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, conforme especificações técnicas, quantidades e demais requisitos estabelecidos neste Edital e 
em seus anexos, especialmente no Anexo I – Termo de Referência. 
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 
Data e Horário da realização: 27 de Abril de 2026, às 09h00min horas (horário de Brasília). 
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos sítios eletrônicos: 
www.comprasbr.com.br; https://pncp.gov.br/, ou ainda no http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/ 
 
Código de Pré Publicação no e-Sfinge: "E7EA94FA97E7C65BA2029EA9C09C3958CC9E2CE5" 
ID Remessa Online: “6512898” 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026.  
 

Diogo Victor Bello 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 333/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2026 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados que fará realizar licitação na Modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo “menor preço por item”. 
Objeto: Registro de Preço visando futura e eventual contratação de empresa para aquisição de fórmulas e dietas nutricionais, em atendimento 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, nos termos das especificações, quantidades e condições, quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos deste Edital. 
Legislação: Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/2006. 
Data e Horário da realização: 24 de Abril de 2026, às 09h00min horas (horário de Brasília). 
Local/Ambiente da Sessão Pública: Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico: www.comprasbr.com.br 
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados na forma eletrônica, por meio digital, nos sítios eletrônicos: 
www.comprasbr.com.br; https://pncp.gov.br/, ou ainda no http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/ 
 
Código de Pré Publicação no e-Sfinge: "5E4B52009FB842A74653A32DC12DA371584E12C9" 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
https://pncp.gov.br/
http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/
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ID Remessa Online: “6501011” 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026.  
 

Renato Romero Ribeiro 
Pregoeiro 

 
CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos aprovados abaixo descrito, 
do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 002/2025 (geral), suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal de 
Cidadania e Inclusão Social, Centro de Convenções, sito à Rua Baltazar Saldanha, nº 599 - Jardim Ipanema – em frente ao Hospital Regional, 
no dia 13 de abril de 2026, às 8h, munido de documento oficial de identificação com foto, para a realização da respectiva lotação.      
  
 Ponta Porã, 08 de abril de 2026. 

 
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO 

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Niomar Marcelo Tybusch  5440008567 
MOTORISTA VEÍCULO 
PESADO 07/11/1982 3 18 

 
CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE  

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Heitor Claro 5400005556 MOTORISTA VEÍCULO LEVE 23/02/1980 2 45 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL   

Nome Inscrição 
Cargo 

Data de 
Nascimento 

Nota 
Final Classificação 

Adriele Carneiro Da Silva Monte  5680004522 ASSISTENTE SOCIAL 26/09/1985 2 20 

 
 
AUTO POSTO MARAMBAIA LTDA torna público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Renovação da Licença de 
Operação (RLO) para a atividade de código 2.1 – Posto Revendedor de Combustível, localizado na Avenida Vinicius Soares do Nascimento, nº 
467, Bairro São Domingos, no município de Ponta Porã/MS. 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E A&G ASSESSORAMENTO 
E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
16.730/2022.  
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Airton Falchembak. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a alteração do instrumento para prorrogação por mais 12 
(doze) meses, a contar de 12/03/2026, no valor mensal de R$ 59.165,09 (cinquenta e nove mil cento e sessenta e cinco reais e nove centavos) 
perfazendo o montante total reajustado de R$ 709.981,08 (setecentos e nove mil novecentos e oitenta e um reais e oito centavos), observando-
se o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), conforme especificações constantes da CI nº 42/2026/SMF/PMPP e do Parecer PGM nº 
0259/2026, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 42/2026/SMF/PMPP e do Parecer PGM nº 0259/2026, a situação está devidamente justificada, 
nos termos do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/1993. 
Dotação Orçamentária: 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 0259/2026. 
Data da Assinatura: 12 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2025 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E DATS CLÍNICA MÉDICA 
LTDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 8.955/2024. 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

30.01 04.123.0052 2381 33.90.00 1.500.0000 399 

Extrato 
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Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Danilo Armando Tasso Simplicio. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a alteração quantitativa, para acréscimo em percentual de 
aproximadamente 25%, equivalente ao montante de R$ 132.284,10 (cento e trinta e dois mil duzentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), 
conforme especificações constantes da CI nº 012/2026/SMS/FAT e do Parecer PGM nº 280/2026, que integram o presente instrumento 
independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 012/2026/SMS/FAT e do Parecer PGM nº 280/2026, a situação está devidamente justificada, nos 
termos do art. 124, inciso I, alínea “b” e art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
Dotação Orçamentária: 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e Parecer PGM nº 280/2026. 
Data da Assinatura: 07 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 10.680, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeado Carlos Alberto Cassera no cargo de Assessor Especial de Gabinete, PEDA 7, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, a partir de 01 de abril de 2026. 
 
Art. 2º. Fica nomeado Gustavo de Lima Ribeiro no cargo de Gerente de Planejamento e Gestão Urbana da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, PEDA 4, a contar da  publicação deste Decreto.  
 
Art. 3º.  Fica exonerado, a pedido, Dorvalino Molina Guarani do cargo de Assessor Especial de Gabinete, PEDA 7, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo, a partir de 01 de abril de 2026.  
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 07 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 10683/2026, DE 8 DE ABRIL DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA POR - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida na 
Lei nº 4722/25 de 16 de DEZEMBRO de 2025. 
 
D E C R E T A:  
 
Artigo 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã – MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o reforço das seguintes dotações: 
 
02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
15.452.0063.2010 PONTA PORÃ NO RUMO CERTO - INFRAESTRUTURA QUE TRANSFORMA 
70  - 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00 
02 17 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO 
04.122.0052.2002 GESTÃO PÚBLICA INOVADORA, EFICIÊNTE E TRANSPARENTE 
234  - 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00 
 
Total Geral de Suplementações ...: 500.000,00 
 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro serão compensados na forma do Inciso III, do § 1º do artigo 43 
da Lei Federal 4.320/64. 
 
02 30 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

10.02 10.301.0054 2258 33.90.00 1.500.1002 142 

Decreto 
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99.999.0052.9000 GESTÃO PÚBLICA INOVADORA, EFICIÊNTE E TRANSPARENTE 
407  - 9.9.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos -500.000,00 
 
Total das Anulações ...: -500.000,00 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 8 de ABRIL de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA nº 03 DE 08 ABRIL DE 2026 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º – Admitir os professores abaixo relacionados, em caráter excepcional e por prazo determinado, na Modalidade Convocação, para 
ministrar aulas em vaga pura ou na Modalidade Substituição, para ministrar aulas substituindo professores efetivos licenciados ou readaptados 
ou exercendo função de Professor Coordenador, Diretor Escolar ou função técnica na  Secretaria Municipal de Educação, ou ainda convocados 
para atuarem como Professores de Apoio e Intérprete de Libras para alunos portadores de necessidades especiais ou para atuarem como 
Professores de Salas de Recursos Multifuncionais e Projetos , conforme preconiza a  LC nº 222/2022, art 65 e 66 e LC nº 182/2018, art 2º, 
incisos VII; 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

Portaria 
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PORTARIA nº 04 DE 08 DE ABRIL DE 2026 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º - Revogar as convocações dos professores abaixo elencados: 
 

Matrícula Nome Dt. Admissão Dt. Término Local de Trabalho 

4399-11 LUCIENE ANTUNES DOS SANTOS 21/02/2024 02/02/2026 E. M. COOPORA 

5679-4 PATRICIA DOS SANTOS 04/02/2026 13/02/2026 
CEINF - PROF EUGENIA GONZALEZ DA 

SILVA 

8059-1 
ESTER MARGARETE ORTEGA 

CARDOZO 
10/02/2026 24/02/2026 E. M. MARLY CAVALHEIRO ROJAS 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA nº 05 DE 08 ABRIL DE 2026 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º – Admitir os professores abaixo relacionados, em caráter excepcional e por prazo determinado, na Modalidade Convocação, para 
ministrar aulas em vaga pura ou na Modalidade Substituição, para ministrar aulas substituindo professores efetivos licenciados ou readaptados 
ou exercendo função de Professor Coordenador, Diretor Escolar ou função técnica na  Secretaria Municipal de Educação, ou ainda convocados 
para atuarem como Professores de Apoio e Intérprete de Libras para alunos portadores de necessidades especiais ou para atuarem como 
Professores de Salas de Recursos Multifuncionais e Projetos , conforme preconiza a  LC nº 222/2022, art 65 e 66 e LC nº 182/2018, art 2º, 
incisos VII; 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA nº 06 DE 08 DE ABRIL DE 2026 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;  
 
R E S O L V E: 
 
Art 1º - Revogar as convocações dos professores abaixo elencados: 
 

Matrícula Nome Dt. Admissão Dt. Término Local de Trabalho 

6782-7 KATY MAIARA LOPES NEVES 21/02/2024 19/03/2026 E. M. PROF ISAAC BORGES CAPILE 

4419-12 LEONORA CASTILHO MASSARANDUBA 04/02/2026 01/03/2026 E. M. MANOEL MARTINS 

5066-4 MILAINI PEREIRA DINIZ 04/02/2026 03/03/2026 E. M. PROFª ZAIRA PORTELA 

5096-4 TAMIRES DUARTE RODRIGUES 04/02/2026 01/03/2026 E. M. PROFª ZAIRA PORTELA 

5077-10 EVANIR DOS SANTOS 04/02/2026 01/03/2026 E. M. MANOEL MARTINS 

5599-5 ANA PAULA FRANCO JARA 04/02/2026 01/03/2026 E. POLO MUN. PROF DORA LANDOLFI 

2558-6 FABIANE PEREIRA DA SILVA 04/02/2026 01/03/2026 CEINF - PROF MARIO O. DA ROSA 

10015-3 
BRUNA ALEXANDRA BARROSO BRITES 

TAVARES 
04/02/2026 01/03/2026 E. POLO MUN. PROF DORA LANDOLFI 

2948-17 EDNA BENITES DE ARAUJO 04/02/2026 01/03/2026 E. M. MARCONDES F PEREIRA 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 08 de abril de 2026. 
 

Profª Me. Eliana Aparecida Araújo Fernandes 
Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA DE FISCAL(IS) DE CONTRATO(S) N°. 12/2026 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal 
N° 9.839 de 13/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, RESOLVE:  
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Art. 1° Designar o servidor Carlos Humberto Bezerra Rodriguez, matrícula n° 6010 para exercer a função de Fiscal Titular do Contrato 
N°:313/2025, Pregão N°:73/2025, Processo Administrativo N°:13.799/2025, celebrado pelo Município de Ponta Porã/MS e R C CAMARGO 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em aquisição de Câmara Fria, destinada ao uso no Centro de Cultura, 
empreendedorismo, Inovação e Memória do Tereré (CEIMPP), copa do Parque Tecnológico Internacional (PTIN) e Complexo de Formação, 
Bioeconomia e Inovação para a Agricultura Familiar, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Integrado. 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 02 de março de 2026.  
 

_________________________________ 
WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 

Secretário de Administração 
 

PORTARIA DE FISCAL (IS) DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (S) N° 017/2026 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal 
N° 9.839 de 13/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer as funções de, Gestor, Fiscal e Suplente da Ata de Registro de preços Nº 
028/2025, Pregão Eletrônico 074/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 9938/2025, da Secretaria municipal de Segurança Pública, cujo ata 
tem por objeto  contratação de Empresa Especializada para aquisição de produtos de lavanderia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Inclusão Social. 
 
Gestor 
Kaythe Simmone Moura Pires, matrícula nº 4159, lotado na Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão 
 
Fiscal/Suplente 
Beatriz Aparecida Valdez Florenciano (fiscal), matrícula nº 8565-7 e Valdiceia dos Santos Oliveira (suplente), matrícula nº 1425-9, lotados na 
Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 24 de Março de 2026.  
 

 

WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA DE FISCAL (IS) DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (S) N° 018/2026 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal 
N° 9.839 de 13/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer as funções de, Gestor, Fiscal e Suplente da Ata de Registro de preços Nº 
029/2025, Pregão Eletrônico 075/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 6.019/2025, da Secretaria municipal de Segurança Pública, cujo ata 
tem por objeto  contratação de empresa especializada para aquisição de Equipamentos para Central de Monitoramento, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 
Gestor 
Alex Sandro Alves de Lima, matrícula no 3061-1 e CPF no 031.342-951-05, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública. 
 
Fiscal/Suplente 
Nelson Ibanhas Aguero (fiscal), matrícula no 3203-1 e CPF no 007.810.081-07 e Rubens de Oliveira (suplente), matrícula no 3258-1 e CPF no 
541.068.001-44, lotados na Secretaria Municipal de Segurança Pública. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 24 de Março de 2026.  

 
 

WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA DE FISCAL (IS) DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (S) N° 019/2026 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal 
N° 9.839 de 13/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer as funções de, Gestor, Fiscal e Suplente da Ata de Registro de preços Nº 
002/2026, Pregão Eletrônico 004/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 619/2026, da Secretaria municipal de Segurança Pública, cujo ata 
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tem por objeto  contratação de empresa especializada para aquisição de veículos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Gestor 
Carlos Eduardo Hilgert (gestor), matricula nº 1086-0, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Fiscal/Suplente 
Gabriel Araujo Mendes (fiscal), matrícula nº 5796 e Edson da Silva Miguel (suplente), matrícula nº 636, lotados na Secretaria  Municipal de 
Saúde. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 24 de Março de 2026.  
 

 

WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA DE FISCAL (IS) DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (S) N° 020/2026 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto municipal 
N° 9.839 de 13/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, RESOLVE: 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer as funções de, Gestor, Fiscal e Suplente do contrato Nº 028/2026, 
Inexigibilidade 004/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 176/2026, da Secretaria municipal de Educação, cujo ata tem por objeto  
contratação de empresa especializada para a aquisição da Coleção Educacional “Foco na Meta”, destinada aos alunos e professores do 2o e 5o 
anos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Ponta Porã/MS, com foco na melhoria dos resultados No Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e no Índice de Qualidade da Educação de Mato Grosso do Sul (IQE/MS), abrangendo os 
componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática, com entrega única, acompanhada da disponibilização dos recursos pedagógicos 
integrados indissociáveis ao uso do material, conforme condições, especificações e quantitativos definidos no Estudo Técnico Preliminar e no 
Termo de Referência e seus anexos. 
Gestor 
Carlos Sérgio  Crespo, Matrícula no 798, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Fiscal/Suplente 
Cintia Faiele Hensel (fiscal), matrícula 3577, e Jaqueline Jociele Ledur (suplente), matrícula no 9039, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 24 de Março de 2026.  
 

 

WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº 109 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao requerimento de Silvia 
Regina Monteiro, matrícula nº 100122-2, admitida em 24/08/2006, detentora do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos, está lotada 
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. – Conceder Licença-TIP (Trato de Interesse Particular) por 03 (três) anos, que a mesma faz jus, conforme dispõe o Artigo 124 da Lei 
Complementar nº 121/2014 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ponta Porã e Parecer PGM nº 139/2026. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de abril de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã/MS, 01 de abril de 2026. 
 

__________________________________ 
WESLEY JOSÉ TOLENTINO DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

__________________________________ 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 111/2026 
 
Dispõe sobre a convocação de candidatos para apresentação das documentações necessárias à admissibilidade no Concurso Público. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto nos Editais  
nº 31/2022 e  nº 33/2022, relativos ao Concurso Público, publicados no Diário Oficial do Município, na data de 23/08/2023, edição n° 4228, e 
na data de 24/08/2023, edição n° 4230 respectivamente, bem como a necessidade de convocar os candidatos aprovados para a apresentação 
de documentos e realização de exames médicos prévios à posse, resolve: 
 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos nominados, aprovados nos Editais nº 31/2022 e nº 33/2022 para os cargos elencados abaixo, conforme 
classificação e demais disposições constantes do referido Edital, para fins de entrega da documentação exigida e realização dos exames 
médicos necessários, os quais serão avaliados pela Perícia Médica Oficial do Município. 

 

CARGO:1000 - AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS   

N. INSC NOME NOTA CLASS. 

850566 JESSICA ADRELI RIBEIRO ACOSTA 100,00 234 

 

CARGO: 3016 - ENFERMEIRO ZONA URBANA 

N. INSC NOME NOTA CLASS. 

860226 LARISSA VACARO FLORES 208,80 30 

 

CARGO:3027 - FARMACÊUTICO - ZONA URBANA  

N. INSC NOME NOTA CLASS. 

852483 MAYARA MASSOCHIN 165,00 11 

 

CARGO:3033 – 3036 - PSICÓLOGO 

N. INSC NOME NOTA CLASS. 

850618 LUCIANA PADILHA ESPÍNDOLA CARVALHO* 185,20 28 

865110 JOÃO LUIS GAMARRA MOUGENOT 185,00 29 

861595 LYDIANE ARAUJO SILVA 184,00 30 

 
* Candidata nomeada através do Decreto nº 9.600 de 01 de novembro de 2023 – D.O 4276 de 07.11.2023 – cotista negro. 
 
Art. 2º Os candidatos ora convocados deverão comparecer na Superintendência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ponta 
Porã, sito à Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, no município de Ponta Porã/MS, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da data de 
publicação desta Portaria, durante o horário de 7:30h às 11:00h, para fins de apresentação da documentação abaixo arrolada e realização dos 
exames médicos. 
 
Parágrafo único. A inobservância do prazo, da documentação exigida ou do comparecimento ao local designado, nos termos deste ato, 
implicará na eliminação do candidato do certame, nos moldes do Edital. 
 
Art. 3º Os candidatos deverão apresentar, inicialmente, duas fotocópias acompanhadas dos respectivos originais para autenticação, ou cópias 
já autenticadas, dos documentos abaixo elencados. Posteriormente, deverão apresentar os exames constantes nas Tabelas I e II desta Portaria 
para a realização da perícia médica. 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) Título de Eleitor, com comprovante de votação da última eleição; 
d) Certificado de Serviço Militar; 
e) Comprovante de Escolaridade (diploma ou histórico escolar) de acordo com o pré-requisito do cargo; 
f) Curso específico quando for pré-requisito para o cargo, conforme edital 001/2022; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) RG ou Certidão de Nascimento e CPF do(s) filho(s);  
i) Comprovante de cadastro do PIS/PASEP; 
j) Fotografia 3x4 02 (duas); 
k) Declaração de Acúmulo ou não de Cargo; 
l) Declaração de Bens ou Declaração de Imposto de Renda; 
m) Comprovante de Residência Atualizada (conta de luz, água ou telefone); 
n) Carteira de Motorista (quando pré-requisito do cargo); 
o) Registro no Conselho de Classe (quando pré-requisito do cargo); 
p) Carteira de Trabalho (somente das páginas de identificação); 
q) Certidão de Antecedentes Criminais Estadual e Federal (https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000) 
(http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar).  
 
 

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar
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TABELA I 
EXAMES MÉDICOS 

 

CARGO/FUNÇÃO EXAMES 
BÁSICOS 

Complementar I Complementar II Complementar III Complementar IV 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS 

X  X X  

ENFERMEIRO X  X X  

FARMACEUTICO X  X X  

PSICOLOGO X  X   

  
TABELA II 

RELAÇÃO DE EXAMES 

EXAMES BÁSICOS 

a) Hemograma Completo;  
b) Glicemia (jejum);  
c) Creatinina;  
d) Avaliação de Saúde mental emitida por psiquiatra;  
e) VDRL (sorologia para Lues);  
f) Anti-HCV;  
g) Urina: EAS toxicologia para dosagem de canabinóides (maconha) e de 
benzoilecgonina (cocaína);  
h) Eletrocardiograma com laudo (para candidatos com idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos, ou hipertenso;  
i) Ureia; 
j) HBSag; 
k) Raio-X do Tórax em PA com laudo radiológico e imagens (exceto para grávidas); 
l) Mulheres: Ultrassonografia Pélvica e mamografia (após os 50 anos de idade), com o 
respectivo laudo do radiologista. 
m) Para homens acima de 40 anos: PSA total; 
n) TGO e TGP.   

COMPLEMENTAR I 
a) Avaliação Oftalmológica de acuidade visual (com laudo de especialista). 
 

COMPLEMENTAR II a) Raio-x de Coluna lombar com laudo de médico radiologista. 

COMPLEMENTAR III a) Ultrassonografia de punhos, cotovelos e ombros. 

COMPLEMENTAR IV a) EPF; 

 
Art. 4º Os candidatos que forem considerados aptos pela Perícia Médica serão posteriormente convocados para a posse mediante publicação 
de Decreto específico assinado pelo Chefe do Poder Executivo, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, observando-
se os trâmites legais e administrativos pertinentes. 
 
§1º Nos termos do art. 17 e §1º da Lei Complementar Municipal nº 121/2014, o prazo de 15 (quinze) dias para o exercício do ato de posse será 
contado a partir da data de publicação do Decreto de convocação para a posse, podendo ser prorrogado uma única vez por  igual período, 
desde que devidamente justificado e atendidos os trâmites legais. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã/MS, 07 de abril de 2026.  

Wesley José Tolentino de Souza 
Secretário Municipal de Administração de Ponta Porã 
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